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CONSIDERAÇÕES INICIAIS
 
        O acesso à informação adequada sobre produtos é um direito básico positivado no
ordenamento jurídico brasileiro. Entretanto, para além de  disponibilizar a informação, é
necessário assegurar que essa seja, de fato, adequada e, portanto, segura. Tal estudo justifica-se
pela relevância dessa discussão, que influencia diretamente no direito de escolha, além de
repercutir na esfera do direito à saúde.

 
     OBJETIVO

 
             O trabalho busca analisar o que poderia
ser aprimorado no ordenamento brasileiro,
tendo em vista o já disposto na União Europeia,
uma das pioneiras a regular o assunto.

 
 METODOLOGIA

 
      O método  utilizado é o comparativo-
funcional, realizando-se um estudo dos
regulamentos do Brasil e da União Europeia,
constatando semelhanças e diferenças no
tocante à segurança do consumidor.

 

BRASIL
 
 

   
Obrigatoriedade de
disponibilização da
informação apenas
nos produtos pré-

embalados
 
 

UNIÃO EUROPEIA
 
 

 
   Obrigatoriedade de
disponibilização da

informação em todos
gêneros alimentícios

destinados ao
consumidor final.

 
 


